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Estratégia 6.5 – Orientar, na forma do art.31, §1º, inciso I da Lei nº12. 101, de 27 de novembro de 2009, a 

aplicação em gratuidade em atividades de ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados 

nas escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a 

rede pública de ensino. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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